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A isenção de Imposto de Renda para portador de Mal de Alzheimer vale a partir do diagnóstico de alienação mental,
marco que não necessariamente coincide com a descoberta da doença.

A conclusão é da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou,
de forma unânime, provimento ao recurso especial ajuizado para alterar
o início da isenção de IR de um homem interditado em decorrência de
Alzheimer.

A ação para pedir o benefício foi ajuizada em 2023, com requerimento
para a isenção a partir de 2019, data em que a doença foi diagnosticada.
O juiz de primeiro grau julgou o caso procedente.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no entanto, deu provimento à
apelação da Fazenda Nacional para mudar o marco inicial do benefício
para 2023, data em que o laudo comprovou a alienação mental.

Isso porque o artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988 só prevê a isenção
de Imposto de Renda na aposentadoria de pessoas diagnosticadas com
algumas doenças específicas, e o Alzheimer não está na relação.

Isenção do IR

A mesma regra, entretanto, concede o benefício a quem sofre de alienação mental. Ou seja, não é o diagnóstico do
Alzheimer que permite a isenção de IR, mas sim a comprovação de que ele evoluiu para alienação mental.

Essa análise foi mantida pela 1ª Turma do STJ, que aplicou ao caso a Súmula 7. Para rever a conclusão do TRF-4 sobre o
mérito da causa, seria necessário reavaliar fatos e provas, medida vedada em sede de recurso especial.

“O acórdão recorrido não diverge da jurisprudência”, escreveu o ministro Afrânio Vilela, relator do caso.

“Nesse contexto, acolher a alegação do recorrente acerca da data do diagnóstico da alienação mental, o qual, segundo
defende, existiria desde julho de 2019, não se faz possível nessa seara especial, pois exigiria o reexame do acervo
probatório dos autos. Com efeito, referida assertiva se baseia em fatos não delineados no acórdão recorrido, o que atrai a
incidência do óbice da Súmula 7 desta Corte.”

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 2.152.178

Freepik

Isenção de IR vale a partir do diagnóstico de alienação

mental, não da descoberta da doença

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-out-20/isencao-de-ir-por-alzheimer-vale-a-partir-da-alienacao-mental-diz-stj/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 20/10/2025

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7713.htm
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/10/STJ_202402246279_tipo_integra_340311201.pdf

